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DECRETO LEGISLATIyO Na 006 de 17 de ABRIL DE 2020
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Aprova as contas do Prefeito Municipal de

Brasilândia de Minas, referentes ao exercício

de 2017, nos termos do parecer prévio do

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

DEBRA$$LAjqBABE

O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia de Minas – MG

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. ID - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Brasilândia de Minas,

referentes ao exercício de 2017, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, processo nc’ 1046873.

Art. 2'’ - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilândia de Minas – MG, 17 de abril de 2020.
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